
LEI MUNICIPAL N° 1023/2014.                                           De,19 de Março de
2014.
 

 

Atribui nova denominação a "Casa da Criança", conforme disposição da Lei
Municipal n° 829, de 28 de junho de 2007, e dá outras providências.

 

Poder Executivo
Vereador(a) - sem partido
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